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Engenheiro Paulo de Frontin, 17 de abril de 2025. 

Memorando n° 156/2025 

Assunto: Requerimento n° 31/2025 — Processo Administrativo n° 1021/2025 — 

Acompanhamento hospitalar das mulheres 

Câmara Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin 

Ilmo. Sr. Vereador, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, encaminhar 

resposta ao requerimento 31/2025, no qual são solicitadas informações atinentes à Lei 

Federal 14.737/2023, sobre o acompanhamento hospitalar das mulheres neste 

Município. 

Sem mais para o momento, renovo elevados protestos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Marcelle Silva 

Assessoria Jurídica - SMS 
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Est. de Sacra  Família,  1793 - Aguac'd CEP 26650-000 

Tel./Fax: (24) 2463-39371166612041 
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ASSUNTO: REQUERIMENTO N°  031/2025 

Protocolado em: 14/03 /2025 Matricula do protocolista: 40/7060 

  

Apensos:. Processo N°: 1021 /2025 
Empenho: 
Fonte: 

 

  

MOVIMENTO DO PROCESSO 

DESTINO DATA DESTINO DATA 

PRAÇA  ROGER  MALHARDES, 75- CENTRO - ENGENHEMO PAULO DE FRONTIN/111- CEP 26650-000 
TEL/FAX [24] 2153-1563 



Estado do Rio de Janeiro 
Município de Engenheiro Paulo de Frontin 
Câmara Municipal de Eng°. Paulo de Frontin 

Processo n° 

frOa 

Rubnca  

Camara Municipal de 
Eng° Paulo de Frontin  

Protocolo  n° 	o1, 	de  

Livro  n°1  

(1 K)  Ass.  

O Vereador que a este subscreve nos termos regimentais vigentes, REQUER e mesa, ouvido o 

Plenário, solicitar ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, que seja enviado para esta casa tal como este 

vereador, Cumprimento da Lei Federal 14.737/23 sobre acompanhamento hospitalar das mulheres no 

Município de Engenheiro Paulo de Frontin. 

Venho requerer ao Poder Executivo Municipal de Engenheiro Paulo de Frontinque adote as medidas  

necessaries  para garantir o cumprimento da Lei Federal 14.737/23, que estabelece o direito da mulher a ser 

acompanhada por urna pessoa de sua escolha durante consultas, exames e procedimentos em unidades de 

saúde. 

A Lei Federal 14.737/23 é um marco importante na luta pela humanização do atendimento à saúde 

da mulher, e seu cumprimento é fundamental para garantir a dignidade e o bem-estar das mulheres do nosso 

município. 

JUSTIFICATIVA 

0 presente requerimento tem como objetivo garantir o cumprimento da Lei Federal 14.737/23 no 
Município de Engenheiro Paulo de Frontin, assegurando que as mulheres tenham acesso a um atendimento 
de saúde digno. e.respeitoso; 

A Lei Federal 14.737/23 é um marco importante na luta pela humanização do atendimento a saúde 
da mulher, e seu cumprimento é fundamental para garantir a dignidade e o bem-estar das mulheres do nosso 
município. 

A falta de cumprimento dessa  le;  pode resultar em violações dos direitos das Mulheres, incluindo o 
direito a privacidade, àautonõmiaeà dignidade. Além disso, pode também afetar negativamente a saúde e 
o bem-estar das mulheresrespecialmente.aquelas que já são vulneráveis. 

Portanto, é fundamental que o Poder Executivo Municipal adote as medidas necessárias para garantir 
o cumprimento da Lei Federal 14.737/23, assegurando que as mulheres do nosso município tenham acesso 
a um atendimento de saúde que respeite seus direitos e necessidades. 

Plenário Jauldo Gomes Baithazar, 27 de fevereiro de 2025. 

EjLc (S,S,&-• 
GABRIEL DA SILVA LOU ENCO 

Vereador Autor 

EndereçO:  Praga  Nelson 'Saks, sine — 2e  pico,  Centro, Engenhairo Paulo de Frontin/RJ, CEP.: 26.650-000. 

REQUERIMENTO N.° 031/2025. 

"Cumprimento da Lei Federal 14.737/23 sobre acompanhamento 

hospitalar das mulheres, no Município de Engenheiro Paulo de Frontin." 
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Processo n2.: 1021/2025 
Folha: 03 

Data: 07/04/ 025 

Rubrica: 

Secretaria Municipal de Satide, 

Cumprin2-:ntant 	cordialmente, venho encaminhar o 
Prou,sso Admiistrati-,0 n° 1021/2025 referente ao Requerimento 
da (Amara n° 031/2025 para  gut-.  seja verificado a possibilidade de 
atemtimento. 
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EMAIL: C9VERiiii@PAROCEFliiiNT111.11J.GOV.BR  

TEL: (24 2463-1344 
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Engenheiro Paulo de Frontin, 17 de abril de 2025. 

Memorando 33 /2025 
De: Hospital Nelson Salles 
Para: Secretaria Municipal de Saúde de Eng° Paulo de Frontin 
Ao Sr Leonardo Pereira dos Santos- Secretario Municipal de  Salute  

Venho através deste, informar a esta secretaria, que o requerimento n°  031/2025 sobre 
o cumprimento da lei federal 14.737/23 já consta em todo Hospital, garantindo o 
cumprimento da mesma, assim também foi realizada a orientação a todos os funcionários 

Atenciosamente, 

Ingn 'd de X0uW  
csenadoca.AP: 

NosPkt  

Ingrid •ir• 

Coord. Administrativa do Hospital Nelson Salles  

Est.  de Sacra Família, 1795- Aguada - CEP 26650-000 

Tel./Fax: (24) 2463-3937/2041 
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